
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.340/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE 

CONVÊNIO NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CONTÉM 

m5-2Jl~~~ll.t&~:t-OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O povo do Município de Campina Verde, por seus 

representantes, APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1 º. Fica autorizada a abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento do Município no valor de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais) para viabilizar a execução do convênio nº 

1261 .000421 /2022, firmado entre o Município e o Estado de Minas Gerais, 

a través da Secretaria de Estado de Educação, na seguinte dotação e 

fonte: 

02.08.0 1-1 2.361.0010.2.102-4.4.90.52.00-Equipamentos 

e Material Permanente - Ficha 273 - Fonte 1 71 

Art. 2°. Para abertura do crédito de que trata o 

artigo 1 ° desta Lei, o Chefe do Executivo editará o competente decreto e , 

para tanto, serão util izados como origem os recursos do Excesso de 

Arrecadação do convênio, na fonte de recursos 171 - Tra_psferências do 
/ 

Estado referentes a convênios ou de contratos de repasse vinculados à/ 1 

, / 

Educação. / ,. 
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Art. 3º. Caso a dotação orçamentária seja 

insuficiente para cobrir as despesas, fica autorizado ao Poder Executivo a 

rea lização das sup lementações e a lterações de fontes que se fizerem 

necessárias para o c umprimento do objeto do convênio. 

Art. 4°. Revogada~~ a-s diSl:)Q ições em contrário, a 
----- . 

presente Lei entrará em vigor na got6 da sua publica ~ o. 

/ , 1 
Campina Vefd , 11 de ago o de 2022. 
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